
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº      , DE 2008 

Altera o art. 192 da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a 

base de cálculo do adicional de insalubridade. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 192 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 “Art. 192 O exercício de trabalho em condições insalubres, 

acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do 

Trabalho e do Emprego, assegura ao empregado a percepção de 

adicional respectivamente de 50%, 30% e 20%, segundo se 

classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo, calculado sobre o 

salário, salvo critério mais vantajoso fixado em instrumento coletivo. 

(NR)” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 30 de abril de 2008, o Supremo Tribunal Federal (STF) 

editou a Súmula Vinculante nº 4, vedando a utilização do salário mínimo 

como indexador de base de cálculo de vantagem de empregado, nos seguintes 

termos: 

SÚMULA VINCULANTE Nº 4 DO STF: Salvo nos casos 

previstos na Constituição, o salário mínimo não pode ser usado como 

indexador de base de cálculo de vantagem de servidor público ou de 

empregado, nem ser substituído por decisão judicial. 
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Com base nessa decisão, o Tribunal Superior do Trabalho (TST) 

alterou a Súmula 228 estabelecendo que, a partir de 9 de maio de 2008,  o 

adicional de insalubridade não pode mais ser calculado sobre o salário 

mínimo, verbis: 

SÚMULA Nº 228 TST - ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO: A partir de 9 de maio 

de 2008, data da publicação da Súmula Vinculante nº 4 do Supremo 

Tribunal Federal, o adicional de insalubridade será calculado sobre o 

salário básico, salvo critério mais vantajoso fixado em instrumento 

coletivo. 

Com a nova redação, a Súmula do TST passou a determinar a 

substituição do salário mínimo pelo salário básico no cálculo do adicional de 

insalubridade, salvo se houver critério mais vantajoso fixado por meio de 

convenção coletiva.  

Em 11 de julho de 2008, a Confederação Nacional das Indústrias 

– CNI, no entanto, interpôs ação de reclamação (RCL 6266), com pedido 

liminar junto ao Supremo Tribunal Federal, objetivando a suspensão, 

liminarmente, da eficácia da Súmula 228 do TST, sob o argumento de que o 

referido precedente afronta a Súmula Vinculante nº 4 do STF.   

Em 15 de julho de 2008, o Supremo Tribunal Federal deferiu a 

liminar, suspendendo a aplicação da Súmula 228 do TST na parte em que 

permite a utilização do salário básico como base de cálculo do adicional de 

insalubridade. 

Na decisão em liminar, o Ministro Gilmar Mendes afirma: 

"..... com base no que ficou decidido no RE 565.714/SP e fixado 

na Súmula Vinculante nº 4, este Tribunal entendeu que não é possível 

a substituição do salário mínimo, seja como base de cálculo, seja 

como indexador, antes da edição de lei ou celebração de convenção 

coletiva que regule o adicional de insalubridade. Logo, à primeira 

vista, a nova redação estabelecida para Súmula nº 228/TST revela 

aplicação indevida da Súmula Vinculante nº 4, porquanto permite a 

substituição do salário mínimo pelo salário básico no cálculo adicional 

de insalubridade sem base normativa". 

A decisão do STF deixa claro que não só é proibida a indexação 

ao salário mínimo, como também não pode qualquer instância judicial 

determinar a sua substituição por critério distinto, como pretendia o Tribunal 

Superior do Trabalho, tendo em vista que uma nova normatização da base de 
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incidência para fins de cálculo de adicional de insalubridade é competência 

exclusiva do Poder Legislativo. 

Em conseqüência, se, de um lado, o adicional de insalubridade 

não pode mais ter seu valor indexado ao salário mínimo, de outro, não temos 

mais, em nosso ordenamento jurídico, regra que estabeleça a base de cálculo 

para viabilizar o seu pagamento. 

Diante dessa realidade, estamos propondo nova base de cálculo 

do adicional de insalubridade, que incidirá sobre o salário do trabalhador. 

Elevamos o valor da base de cálculo desse adicional, onerando e 

estimulando, assim, o empregador, para que este promova ações que visem à 

eliminação ou neutralização de fatores físicos ou químicos que causam 

insalubridade em seu estabelecimento. 

Pelas razões expostas, estamos convencidos de que a iniciativa 

merecerá o acolhimento e os aperfeiçoamentos que se fizerem necessários por 

parte dos ilustres membros desta Casa. 

Sala das Sessões, 

Senador PAULO PAIM 

 

 

 

 

 

  


